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PROJETO DE LEI V* 2.2-19, DE 1991
(Do PoclerEseculivo) 

M ENSAGEM  N1 640/91

DispÒe sobre a Política Nacional de Recursos Hídricos, 
cria o Sistema Nacional dft Cerenc iamt-nto de Recursos Kídri. 
cos» altera a redação dp artigo 19 da Lei n? S.C01, de 23 
de março do 1990, que nodiíicou a Lei n9 7.990,de 28 de do 
zeèro de 13S9, e da outras proviiiêticirs.

(XS COMILÕES UC DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MI 
NOAIA5; l>E MINAS E ENRRGIA; DE FINANÇAS E TRIBUTACAOl ART. 
54); E DC CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E1E REDAg/OCARX.S4) - AKT.24, II).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO X
CA POLlTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. lo A Política Nacional de Recursos Hídricos (PKRH) 
visa a assegurar o uso integrado *» harmônico dos recursos hídricos, pa
ra a prPP»c>ç?o <5o desenvolvimento e bem-c&tar da sociedade brasileira.

Art. 2o A execução da pnrh, disciplinada pela presente 
Lei, condicionasse aos princípios consagrados pela Constituição e 
*p6ia-se no» seguintes fundamentos:

X - * direito de todos o acesso aos recursos hídricos;
II - * distribuição da disponibilidade da água deverá

Cbeàxser a .«xitirios econômicos, sociais e ambientais t
, ' m  - o planejamento da utilização dos recursos^ hídricos

deve considerar, era todas as fases e níveis, além dos benefícios, os
impactos adversos com abrangências nacional, regional « local; *

1 7 - a cooperação internacional visari ao intercâmbio* 
científico, tecnológico e industrial.

Art. 30 A PNRH te» cono objetivos:

I - e identificação da potencialidade e promoção da uti
lização dos recursos hídricos, assegurando padrões de qualidade par* 
todos os usos e usuários;

XX - a prevenção ou eliminação dos efeitos adversps- '̂ pro
venientes de eventos críticos; e • '*

. XXX ~ o estímulo ao uso múltiplo i  planejado da égua, ea
consonância com os seus vários empregos e mediante £ atuação harmônica 
dos diversos órgãos e entes públicos, e organizações privadas.

Art..4o São instrumentos da PHRH:
I - a outorga dos. direitos de uso dos recursos hídricos, 

segundo critérios e prioridades estabelecidos no Código de Aguas e na 
legislação subseqüente e correlata;

XX - a cobrança pela utilização dos recursos hídricos, 
que será efetivada através de tari fas a serem fixadas pelo Poder Execu
tivo e realizada considerando-se os seguintes critérios:

a) as peculiaridades regionais e das bacias hidrográfi
cas} b) a disponibilidade hídrica • a vazão e seu regine de
variação;

c) a classe de uso preponderante em que for enquadrado o
corpo d’água» • - __

d) o grau de regularização assegurado por obras hidráuli
cas; e) a carga de efluentes de sistemas de esgotos e outros
líquidos e seu regime de variação; ^

fj os parâmetros físico-químicos e orgânicos, dentre ou
tros, dos efluentes, assim como a natureza da atividade responsável pe
los siesmos. •

XXX — o rateio de custos das obras de aproveitamento múl
tiplo, dos recursos hídricos, de interesse comum ou coletivo, entre os usuários setoriais;

_ JV — os incentivos ã produção e instalação de. equipamen
tos, à criação de tecnologia, £ conservação « prdtccão dos recursos hí
dricos e i capacitação de recursos humanos, voltados para a racionalização do uso da água;
„ V - a conscientização pública da necessidade de utilisa-
çao racional, conservação, proteção e preservação dos recursos hídricos; e,

VX - a instituição de áreas de proteção de mananciais para abastecimento das populações.
Parágrafo único* Os responsáveis pelos lançanentos dos 

efluentes fican obrigados ao cumprimento das normas e padrões legalmen
te estabelecidos para o controle da poluição das águas.

CAPlTÜLO I I
00 SXSTEtt KACIONAL DE GERENCIAMENTO DC RECURSOS HlDRICÇS 

SEÇAO X
DA rXKALXDADZ Éf DAS BXRETRXSZS

• Art. 50 S criado o Sistema Racional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos (SINGREK) com o objetivo de assegurar a gestão dos 
recursos hídricos e coordenar a elaboração e a execução do Plano Nacio
nal de Recursos Hídricos (PLANRHI). ’

Arfc. fio São diretrizes para o gerenciamento dos recur
sos hídricos: •

• - X - considerar as diversidades e peculiaridades físicas,
hidrolõgicas, sociais, econômicas, culturais e políticas, regionais e 
locais;

XX - integrar as iniciativas federais, estaduais e muni
cipais no planejamento de uso das águas, adotando~s<â a bacia hidrográ
fica como base das ações regionais;

XXX - promover a descentralização das ações mediante dele
gação aos Estado* e ao Distrito Federal, de determinadas atribuições da 
União, sempre que houver interesse entre as partes. 0 õraão recrepcor da 
delegação deverá levar em conta os interesses dos usuários dos recursos 
hídricos que lhe ficam a jusante ou são limítrofes.

XV - fomentar a cooperação tScnica, institucional e fi
nanceira entre os usuários das águas, tendo em vista assegurar a parti
cipação no gerenciamento, construção, operação e manutenção de obras 
hidráulicas de interesse comum ou coletivo; e.

. ▼ - estimular a participação das comunidades envolvidas 
nos processos decisórios relativos aos recursos hídricos de forma a 
viabilizar as ações necessárias e permitir a sua agilização e continui
dade.

SEÇAO XX 
DA ESTRUTURA

• Axt., 70 0 SINGREH tem a seguinte estrutura básica: 
X - Colegiado Nacional do SIMGREH;
XZ - Comit&s de Bacias Hidrográficas; e,
XXX - Secretaria Executava do SINGREH.

SEÇAO XXX 
DO COLEGIADO KACIONAL

Art. SO 0 Colegiado Hacional do SINGREH, instituído no 
tmbito do KIHFRA, ê composto pelo Colegiado interministerial e* pelo 
m b o i , um representante de cada colegiado regional.

I 1» 0 Colegiado Nacional do SINGREH reunir-ce-ã nas ' ••ftdiçue* estipuladas e«a regulamento.
§ JÇ o Colegiado lnt**rn«tni#t«rial e cada colegiado re

gional, em reuruoe* conjur.taa, tratarão de assuntos espocífvcos da re
gião respectiva, na forma com - diŝ u-sor o regulamento.

‘ Art. St? O Cologiacío lnte£a*.r.isterial i  composto por re
presentantes de mnntér.:r«i e .«erret.arias da Presidência da Hepública 
com atu*ção no gerenciamento, oferta, controle, proteção e uso dos recursos hídricos.

Art. 10 SucSo cinco os colegiado* regionais, organiza
dos pelas regiões ç*">-pcl£ticsn Sul» Sudeste, Centro-Oeste, Nordeste e 
Norte, com unr representante por i-stade e Otstrito Federal, que aerã o 
Secretário Estadual «m cuja secretaria estiver o órgão outorgante do 
direito de uso água du seu donínio.

Parágrafo único. Serão definidas pelo Poder Executivo as 
sedes dos colegiado* regionais.

Art. 11 0 Colegiado K.icion&l do SINGREH utilizará a Se
cretaria Executava em apoio aos seus trabalhos e deliberações.

Art. 12 O Colegiado Nacional do SINGREH, com_ poderes 
Ikorstativos, consultivo* e deliberativos, ten a seguinte competência:

1 - propor diretrizes para • formulação do PLANRHr;
XX - avaliar e aprovar a proposta do PLANRHI, com elabo

ração coordenada pela Secretaria Executiva;
XXX - controlar a execução do PLANRHI e seus rosultados, 

fazendo as reccsendações pertinentes;
XV - aprovar o plano de utilização dos recursos hídricos 

de bacias hidrogrãficas de rios federais e o enquadramento dos corpos 
de água em classes d* uso preponderante;

V - solucionar, como instância superior, as divergências 
existentes nos Comitês de Bacias Hidrográficas, e entre esses Comitês;

VI - criar Comitês de Bacias Hidrográficas, estabelecendo 
ftosa&s ganis para sua organização e funcionamento; e

VXX - avaliar os projetos de aproveitamento e controle dos 
recursos hídricos, cujas repercussões extrapolem c âmbito da bacia hi
drográfica onde serão implantados, ouvidos os respectivos Comitês de 
ftecias Hidrográficas.

SKÇAO XV
DOS COMITÊS DE 3ACIAS HIDROGRÁFICAS

Art. 13 Os Comitês de Bacias Hidrográficas (CBH/ são 
compostos por representantes dc órgãos *s entes públicos com interesses 
no gerenciamento, oferta, controle, proteção e uso dos recursos hídri
cos.

Parágrafo único. Também o integrem:
a) representantes dos Municípios contidos na bacia hi

drográfica; *
b) representantes de usuários das águas, públicos e pri

vados; « • ‘
e) representantes de Comitês de Sub-bacias e de associa- 

cSob de usuários.
Art. 14 Os CBH, õrgãos coleglados com atuação em suas 

respectivas bacias hidrográficas, coa poderes deliberativos e consulti
vos# tâa cooo competência: '
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I - solucionar divergências proveniente* do uso, coíitrc- 
l f i Ott proteção dos rucurso* hidrícos;
, _II - avaliar o plano do utilização, aproveitamento, „ con-
ttole, proteção e recuperação dos recursos hídricos de b&cías hidrográ
ficas e propor o enquadramento dos corpos da água era classes dc uso 
preponderante;

III - aprovar planos emergenciais para condições hidraló- gicas críticas;
IV ~ conciliar as condições de vazão, nível d'água e qua

lidade, a serem obedecidas nas confluências co« cursos de águas suces
sivas, de domínio estadual, ou federal;

, ▼ “ estimular a formação de associações de usuários, co-
*o entidades auxiliares no gerenciamento • tendo ea vista a construção, 
operação • manutenção de obras de infra-estrutura; e

VT — criar Comitês de Sub-bacias, quando necessário.
Art. 15 Os CBH aprovarão seus respectivos Regimentos 

Internos, obedecidas as normas gerais estabelecidas pelo Coleqiado Wa- cional.

SEÇAo v
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO SXTJGREH

Art. 16 A Secretaria Executiva, unidade técnico-admi- 
nistrativa do SINGRER, sera exercida pela Coordenação Geral de Recursos 
Hídricos do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica (DNAEE)• do Ministério da Infra-Estrutura. * •

Parágrafo único. O ONAEE proverá o superrt* técnico, fi
nanceiro e administrativo das atividades da Secretaria Executiva.

S 50 A cota destir.ada ã 5ec'retaria do heia Atfbiente «Í-» 
Presidência da Republica será empregada em proqra^as &s r-rotçção í i- 
biental na área de hidreeletncidade selecionados pelo de Me~o
Ambiente do Setor Elétrico - C0MA3E-"
1 • ' Art. 19 C artigo B9 da Lei no 7990, de Z3 de dezembro
de 1989, coa a redação alterada p^la Lei no 8001, de 12 de março -e 1990, passa a vigorar coa a seguinte redação:

"Art. 8® 0 pagamento das compensações financeiras pre
vistas nesta Lei, inclusive o da indenização pela explcr*;3o db petre— 
leo, do xisto betuminoso e do gás natural, será efetuai; rensalmínt*? . 
diretajoente aos Estados, ao Distrito Feieral, aos Kuntclriss e aos Cr- 
gãos da Aò:cir.iszraç3o Direta da 'Jr.ião, ate o últixo dia z z i l do segur.-io 
K i  subseqflente ao do fato gerador, acr*scido de remunera;*» equavaler- 
fce à Tftxa Referencial Diária - TRO acumulada, calculada iásde o dia i? 
fato gerador, até o dia anterior ao do seu efetive pagas-seto.

5 lo O não pagamento da compensação no ;raso previsto 
do caput importará em multa moratória aplicada de acord: n a  a seguír.t® 
tabela:

Dias de atraso até 15 âias 
de- 16 a 30 dias 
de, 31 a 45 dias 
de 46 a 60 dias 
de 61 a 90 dias 
jnais de 90 dias

Multa aplicável 
lt 
3%

10%
2 0%
30%40%

Art. 17 £ competência da Secreta: ia Ex*r:tiva do szu- gãos que atualnente as detêm.

S 20 É vedada a aplicação dos recursos a que se refere 
este artigo em pagamento de divida • e no quadro permanente de pessoal."

Art. 20 As atribuições de instrução de pedidos de ou
torga de direitos para o uso dos»recursos hídricos de domínio da União 
e de-'exploração dos potenciais de energia hidráulica permanecem nos õr-

Z - dar suporte técnico « adrainiütratr/c ao Colegiado
pUcional;

XX - acottp»nh-\r as ações e eventos relacür.ados aos re
cursos hídricos, conforwe estabelece a Política «t o frlano Nacional de 
ftecursos hídricos; .

ÍIX - coordínar a produção e a divui-gaçãc das informaçies 
■obre recurso» hídricos, incluindo o cadastro dtf usuár:ss; ' • ’ T

IV — aplicar os recursos provenientes de n© 8001, dc
11 de marça de 19*50, na instituição, çerenciamettco e «íserte do SIMG?XH
• outros recursos que vierusr a ser consignados ao Sistema;

defiüçlo das baciasV - propor ao Colegiado Racional’ . 
bidrogcáticaa de rios federais; -

VI - receber e instruir os expedientes prsvenichtes 
CBH ou órgãos iatervenisr.ta* ao SIKGREK que serao subr.e-.Ldos à deli=>e- 
ração do Colegiado Nacional, quando for o caso;

VII - constituir-se em primeiro grau de rsczrso para res-o- 
luçâo de divergências existentes nos Cocitês de £>acia; • . • •

vttt - prover aos CBH assessoramento técnico por determina
ção do Colegiado Nacional; ' '

IZ - divulgar ações e trabalhos do SINGE2H;
X - coordenar a elaboração do PLAXRHI e do plano de uti

lização, aproveitamento, controle e recuperação dos racarso* hídricos 
da bacias hidrográficas; ■ .

XI - articular-se com os órgãos estaduais de gestão «S» 
recursos hídricos, apoiando-os técnica e financeiramente, por decisão 
do Colegiado Nacional;

XII - coordenar a elaboração do orçamento do S1NGREH; e ,
X I n  - constituir CcaissSo Técnica cca rerresentantes 4cs 

Ministérios e Secretarias da Presidência da República, zza atuação -o 
gerenciamento, oferta, controle, proteção e uso dss recursos -hídriecs, 
coa vistas a assessorar a Secretaria Executiva no desenvolvimento e 
cumprimento de suas atividades e atribuições.

-CAPlTOLO III 
DAS DISPOSIÇÕES UNAIS

Art. 18 0 artigo 19 e seus §§ 49 fe 59 ca Lei no 80C1,
da 13 de março de 1990, passAa a vigorar coa a seguinte redação: 1

•Art. lo A distribuição mensal da compsnração financei
ra, de que trata o art. 2o da Lei no 7S90, de 28 de dereaoro de 19S>,
será feita da seguinte forma:

I - 451 (quarenta e cinco por cento) ao» Estados;
H  - 451 (quarenta e cinco por cento) aos Kanicípios;
113 - 6% (seis por cento) ao Departamerto Hacior.&l íi

Jiguas • Enargia Elétrica - DNA£E;

aologia; IV — 2% (dois por cento) ã Secretaria de Crência e Tê :-

V - 11 (oa por cecto) ã Secretaria do Keis Ambiente da 
Presidência da República; e,

VI - 11 (w por cento) ao Ministério do ixército.
S 40 A cota destinada ao Departarasnto Sacional de Xg«*s

* Energia Elétrica - DNXEE será tapregada:
_ *) 651 (sessenta e cinco por cento) na cperação e rj

expansão da rede hidromeceorolõgica nacional, no estude de recursos hí
drico* * na fiscalização dos serviços de eletricidade dr rais?

b) 351 (trinta e cinco por cento) na isstituição, ge
renciamento • suporte dc Sistema Kacional de Gerencism«-=c de Recursos Hídricos;

. Art. 2jl Os infratores das disposições legais e regula-
mentares sobre uso, controle, conservação e proteção de recursos hídri
cos sofrerão as sanções previstas ou que vierem a ser estabelecidas em
leis ou regulacentos.

- Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
ção. ,

Art. 23 Ficam revogadas as disposições em contrário.
'Nr as í lia,

LEI N? 7.990, DE 28 D E  D EZEM BR O  D E 1989

ínatituí, para os Estados. Distrito F e
derãl » M u n ic íp io ê , com pensM çto  finãnceirm  
p e lo  r e s u k td o  d»  ex p loração  d e  p etró leo  ou  
g ia  n a tura l, d e  recuraoa h íd r ic o s  p ara  fina  
de geração  d e  energia  e lé tr ica , d e  recu rso s  
m inera ia  em  aeun renpectivoa  terr itó rios ,

■ p la ta fo rm a  c o n tin en ta l, m a r  terr ito ria l ou  
to n a  econôm ica  e x c lu s iv a , e d i  ou tra s  
p ro v id ên c ia s .

O P R E S ID E N T E  DA R E P Ü B L IC A , faço sab e r que o C on
gresso N acional decreta  e eu sanciono  a segu in te  Lei:

A rt. 1? O aproveitam ento  de recu rsos  h íd ricos, p a ra  fins 
de geraçAo de energia  e lé trica  e dos recu rsos m inerais , por 
quaisquer dos regim es p rev is to s  em lei, e n se jtfá  com pensação 
.financeira aos E stados, D is trito  F ederal e M unicípios, a ser cal
culada, d is trib u íd a  e ap licada  na  form a estabelecida  n esta  Lei.

A rt. 2? A com pensação pe la  u tilização  de recu rsos h íd ri
cos, para  fins de geraçfio de energ ia  e lé trica , se rá  de 6% (çeis 
por cento) sobre o va lo r da energia  p roduzida , a se r paga pelos 
concçssionários de serv iço  de energia  e lé trica  aos E stad o s, ao 
D istrito  Federal e aos M unicípios, em cujos te rritó rio s  se locali
zarem insta lações d estin ad as  à produçfio de energia e lé trica , ou 
que tenham  áreas invad idas  por águas dos respectivos re se rv a 
tórios.

A rt. 8? O pagam ento  das com pensações finance iras p re 
v is ta s  nesta  Lei, inc lusive  o da  indenizaçfto pe la  exploraçfto do 
petróleo, do x is to  betum inoso  e do gás n a tu ra l se rá  efe tuado, 
m ensalm ente, d ire tam en te  aos E sta d o s , ao  D is trito  Federa l, aos 
M unicípios e aos órgftos da A dm inistraçfio  D ireta  da U nião, até 
o últim o dia ú til do mês subseqQ ente ao do fa to  gerador, vedada  
a aplicação dos recu rsos  em  pagam ento  de d ív ida  e no q uad ro  
perm anente de pessoal.

Parágrafo  único. O não  cum prim ento  do p razo  esteíbeleci* 
do no taput deste  a rtigo  im p licará  correção do deb ito  pe la  va

riação d iá ria  do B ônus do T esouro  N acional — BTN , ou ou tro  
parâm etro  de correção m onetária  que v e n h a  a substitu í-lo , ju ro s  
de m ora de 1 %  (um po r cento) ao  m ês e m ulta  de 10 (dez por 
cento) aplicável sobre  o  m on tan te  finál apurado .
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L E I  NO 8 . 0 0 1 ,  d e  1 3  d e m a r ç o d* 1990. Art. <? - Rtvagjm-ce u  disposições es contra-

D e f i n e  o s  p e r c e n t u a i s  d a  d i s t r i b u i 
ç ã o  d a  c o m p e n s a ç ã o  f i n a n c e i r a  d e  q u e  
t r a t a  a  L e i  n o  7 * 9 9 0 ,  d e  2 8  .d e  d e -  
x e a b r o  d e  1 9 8 9 »  e  d á  o u t r a s  p r o v i 
d ê n c i a s .

. Brasília, em 13 de março de 19901169o <3* Indepandír.ei* e 1020 i& República.

A
. O ’ Í R I S 1 D I K T E  D X  K l l O l t I C kYeco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

l*it
Art. 1» « A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o art. 20 da Lei no 7.990, de 21 de*dexcabro de 1919, será feita da seguinte forma:

' Z - 45% (quarenta e cinco por eeato) aos Catados i

ZZ - 45% (quarenta • cisco por cento) aas Mm- 
aicípios} 'ZZZ - t\ (oito por cento) ao Dep&rtauefcta Ma— 
clonal d* Xguas e Energia .Elétritra - DSA£E; •

IV - 2t (dois por ceato) ao Ministério 4a 
Ciência e Tecnologia. *

S 10 ~ Na distribuição da ros«pensaçãp fisansei- 
ra, o Distrito Federal recebei i  o montante correspondente às y»cc«- 
las de £xtado e de Município, .

S 20 - N u  usinas hidrelétricas beneficiada* 
por reservatórios de montante, o acréscimo d* energia por eles yro— 
p íc ia â o  seri considerado como coração ã a s o c zada a estes reservató
rios regulAnzadorns» competindo ao DtíAEE efetuar a avaliacte cor
respondente para determinar a proporção da eempensação fi^tneeira 
devida «os Estado? r Distrito Federal e Município» afetados ps; esses 
rtfscrvatcrios.

S 30 - A Dcina do Xtaiptj distribuirá, seetal- 
aente, respeitados os percentuais definidos no caput cestt arsigo, 
tem prejuízo das parcelas devidas «o 2NAEE e ao Pmxstcrio d» Ciên
cia e tecnologia/ ao Estado do raranã e aos Municípios por *1* dire
tamente afetados, 25% (oitenta e cinco por cér.to) cios royeltits de
vido-; por Itaipu Sirtácional ao £rasil» previsto.*: no Ar.exo Z , item 
311 do Trataco dc Xtaipu, asssir.ado ora 25 de nar;o de 19*̂ 3, *r.?r« a
Hepública federativa do Brasil e a República do Paraguai» bes como 
nos docunontos ir.scrpretativcs subseqüentes, e 1S% (quinze p:r cen
to) aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a ssstar.fcs 
da Usina de Xtaipu, que contribuem para o incremento de ener;i* nela 
produzida.

S 4o - A cota destinada ao Departamento Xacio- nal de águas e Energia Elétrica - DNAEE serã eepregada;
a) 401 (quarenta por centcJ na ct>eraçis e na expansão da rede hidromefceorolcçica nacional, r.o estudo de reetrsos 

hídricos e na fiscalisação dos serviços de eletricidade do ?»í«;
 ̂ b) 351 (trinta e cxnco per cento) na institui

ção, gerenc.raaento e suporte do Sistena Nacional de Gerenciamento d* Recursos Hídricos;
„ c) 25% (vir.te e cinco por cento) em pslíticas

de proteção ambiental, por intermédio do órgão federal ccmpeterjte.

Art. 20 - para «f*ito do calculo de coseenssção 
-financeira de que trata o art. 6o da Lei no 7.990, de 2 ê de itzembro 
de 1989, enter.ds-se por faturamento líquido o total das r«ctita« de 
vendas, excluídos os tributos incidentes fcobre a comercialisacão Uo 
produto mineral* as despesas de transporte e as de seguros.

S lo - o percentual da compensação, de acordo com as classes de substancias nnerais, serã de:
Z - nir.ério de alumínio, manganês, silf««a • potássio: 3% (três por cento);

„ ZZ - ferro, * fertilizante, carvão e danai»
substar.ciss minerais: '2% {dois por cento), ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;

" III — pedras preciosas» pedras ecradas l»pidá- v«is. carbonados e netais nobres: *0,2% (dois décimos por cesto);
IV - ouro: 1% (usa por cento), quando extraído por eu.presas mineradoras, istr.tcc cs garimpetres.
S 2o - A distribuição da compensação firaaeeira 

da que trata este artigo serã feita da seguinte forma:
Z -*23l (vinte e três por cento) para os Cs** tados e o Distrito Federal;
ZZ - <5% (sessenta e cinco por cento) para o#•Municípios;

_ ZZZ - 221 fdore por cento) para o Depirtaaento
Nacional de Produção Mineral - dnpm, que destinará 2% (dois çor cen
to) ã proteção ambiental nas regiões mineradoras, por intertedio do 
Instituto Brasileiro do Htio Ar&iente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, ou d« outro órgão faáeral ccapetcnte, que o substi
tuir.

* S 3o - o valor resultante da aplícaçac do per
centual» a título de compensação financeira, en função da sâisse •
substancia mineral» serã considerado na .estrutura de eustoi, sempre que os preços forea administrados pelo Governo.

5 40 - íío caso das substâncias mineraii extraí
das sob o regime de permissão da lavra gsrimpeira, o valor ia. co«- 
pensaçZo serã pago 'pièio primeiro adquirente» conforma dispuser o re
gulamento.

Art. 3 o - o  art. to da tei nó 7.990, de íl de 
dexeebro de 1939, passa a ter a seguinte redacios

. " Art. to - O pagamento das eome>«nsaç£«s finan
ceiras previstas nesta Lei, inclusiv* o  da indenização peii explora
ção do petróleo, do xisto bet*uainoso e do gás natural, serã «fetuado 
•ensaiaente, diretamente aos Zstados, ao Oistnts Federal, 1:1 Muni
cípios e aos õrgãcs da Administração Direta da União, até s últino 
dia útil dc segur.do mês subseqüente &o do fato gerador» dcndaaente 
corrigido pela variação do Bôr.us do Tesouro Nacional — BTM, su outro 
parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a 
aplicação dos recursos em pagamento de* dívida e no quadro persaftante 
de pessoal.”

Art. 4 0 - 0  Departamento Kaeional de Xgsat e 
Bnorgia Elõtrica_adotará providências no sentido de que, m  aplica
ção desta Lei, não sejara afetadas as contas de consur-o meni»-l equi- 

. valente ao v^ior de até 30 KWh» inclusive, quer o forneci»Mto seja 
) feito sob a fonua awdida, quer sofcr a foram de estiRatxva.

soa publicação. Art* 50 - Esta Lei entra es vigor

McM*teau*<40

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Na* termos do Artigo 6) da Coauiuiíçio Federal, tenho & honra de 
submeter i elevada deliberação dc Vossas Excelíncias, aconipaiiiiado dc Exposi^áo de 
Moiivos dos Senhores Ministros de íúudo  da Marinha, tio F.t&rciio, da Infra-Estruiurj, 
da Agricultura e Refomiu Agrária e Secretários do Meio AniDicnte c de /Vsiunios 
EstraUpcos da Presidiada da Republica, o anexo projeto de !ei que •'DUpôe sobre a 
foiít/ca .VacianaJ de Recursos Hidrícos» cria o  Siviema Naat>mzJ de Cercacioiticino dc 
Recursos Hídricos, altera a redaçúo do artigo 1° d.i le i  a° 8.00!, de 13 de março de 1990, 
que modificou a  Lei n® 7.990, de 28 de dezembro de 198), e dá outras providências".

BrasQia,em H  de rcvcnbro de 1991. 

f .  G t l S '

K.H. HO 075/91 Z»30de outubro de 1 991.

Sxcelentíssiao Senhor Presidente da República

Temos a honra de nos dirigir a Vossa Excelcncia para submeter a sua superior consideração o Projeto de Lei que dispõe sobre a Política Nacional de Recursos Hídricos !PNRH), cria o Sistesa Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
(SIHCftEHl e altera a lei que define os percentuais da distribuição da compensação financeira pela utilização dos recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica.

Para a elaboração desse projeto, contou-se com o texto apresentado pelo Grupo de Trabalho instituído pelo Decreto RO 99 400, de 18 de julho de 1 990» com a participação dos ór-* fãos governasentais interessados e a cooperação dos segmentos da 
sociedade com atuação na área desses recursos.

Mo tocante ã PKRH e ao SXNG&SH, o Grupo fez, inicialmente» extensa análise de todos os fatores relacionados COM a questão» consolidou informações, notadatnenté tiquelas oriundas de seminnrion, dispositivos legais e outras expressões 
aacionais do conhecimento sobre o assunto no País. Es seguida, identificou as principais metas para o setor, visando a_ constituir a base conceituai permanente para a definição da tão almejada Política Nacional de Recursos Hídricos.

Jinalmente, foi o trabalho submetido a apreciação da autoridades de reconhecida competência técnica em atividades relacionadas cota os recursos hídricos.
O resultado desse trabalho cooperativo est£ expresso na presente proposição» que tem por objetivo fundamental disciplinar a execução de uma Política capax de assegurar o uso integrado e harmônico dos recursos hídricos» considerando a sua crescente importância estratégica para ̂ hosso País.
A necessidade de se viabilizar uma gestão racio- 

m 1 do uso da água» de forma a eliminar ou pelo menos minimizar os conflitos existentes quanto ao seu aproveitamento, indica a argãneia de se criar o Sistema Hacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, estruturado na forma dc colcgiados. A estrutura básica do SI72GREH foi concebida em observância ao principio da gestão participativa, que se efetivará na organização do Cole*- fiado Xacio&al, dos Comitês de Bacias Hidrográficas e de juna’Secretaria Executiva, com ampla participação de todas os órgãos  coopetentes envolvidos na ge&tao dos recursos hídricos.
 ̂ Com relação à alteração dos percentuais da distribuição mensal da compensação financeira pela utilização dos recuxsos hídricos (royalties), de que trata a Lei no 8 001» de 

1) de aarço de 1 990, o seu art. lo contempla como beneficiários •tuais, os Estados (45%), os Municípios (45%), o extinto Hinis- tério da Ciência e Tecnologia» hoje a Secretaria Macional de Ci- Sneia e Tecr.ologia (2%)» e o Departamento Nacional de Aguas e Knergia Elétrica - 0NACE (flt), dentre os órgãos da Administração direta da Uuão.
. A alteração proposta visa a incluir a participa-«ão do Ministério do Exército e da Secretaria do Meio Ambiente da Presidinci.a da República (SEMAM/PRl, como órgãos da Adminis- .txfcçio Direta da União, coa uma percentagem de 1% cada, na dis- . tribuição des royalties decorrentes da exploração de recursos hídricos» ficando o DNAEE cora sua cota reduzida d*» 8% para 6%. Ssta modificação tem por escopo conferir ao Hinistêno do Exército • á SEXAM/PR melhores condições para atender, respectiva- vents, aos encargos de segurança e de proteção ambiental das 

irets onde se localizam as usinas geradoras de hidrooletricida- de. '
Como ê do conhecim&nto de Vossa Excelência, as AtiVidides Se exploração dos recursos hídricos sc localizam,-'” na
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ttaiona d«s v«s«*a, era âre^s nol^dus, como na Amazônia, na* 
proximidade? d» ceitros urbtnc-s o" em outra? dc diflct.1 arwaao, 
Oiido a segurança e a proteção das hia.-elétncas requeri?*»» modidn 
especiais jíjra a sua exeaçãc. Cabo mo Ministério do Exército 
contribuir =ar.i a st-gurançâ das instalações rusponaàveis por r*- 
sas ativtdaaes in^ortantes para a economia • soberania nacio
nais, o que vem realizando atravéu 'is rquartelamentoc situados naquelas àreas.

_ Além diaso, entendamos que a SEMAM/PR, ao ser
também contemplada cora 1% dos royalties, estará melhor capacita
da para enirentur os problemas docorrentes da utilizarão dos re
cursos títíri.503, ;»ob *> enfoque; de comaatibilizaç.io do desem»ol- 
▼inentc ecsr5ni?o c<.«i preservação arĵ fental.

Asei», esperamos que a presente proposta venha a 
assegurar, efetivamente, cí usos sociais e econômicos dos recur- • 
sos hídricos, de forma harmônica e integrada, observados os 
principio* de proteção ambiental, benefício da saúde, segurança. 
be»-estar e desenvolvimento da sociedade, curapcijido, pôis, a sua 
primordial finalidade, tal qual disciplinada no seu art. Io.

. Aproveitamos a oportunidade para renovar « VossaExeelencia a expressão do^o&so mais profundo respeito.

5íÕ CÊSAR FLORES 
Hiní.strp_d*^Estado da Harinha

CASliOS TXNOCO RIBEIRO COMES 
Ministro dar Estado do Exército

DRO PAULO D. DE LSOt/IPEDRO PAULO D. DE LSOiJl RAMOS 
Secretário de Aesuntes Estratégicos

ou gratuito, bens imóveis da Uniio, sob sua Jurisdição, cuja utilizarão ou exploração não 
atenda msic is necessidade* da Marinha do Brasil e que sejam úteis para a  construção de 
unidades residenciais.

{1° Quando se tratar de venda» os bens imóveis objeto do "caput" deste artigo, 
poderio ser oferecidos, antes de qualouer procedimento lidtatório, i  aauisiçáo pela Caixa de 
Construções de Casaspara o Pessoal ao Ministério da Marinha, que poaerá adquiri-los com a 
dispensa de licitação. inclusive com recursos orçamentários.

§ 2° Os imóveis alienados pela Uniio à Caixa de Construções de Casas {Tara o 
Pessoal do Ministério da Marinha somente serio utilizados em projetos habitacionais 
regularmente aprovados, vedado o desvio de finalidade, sob pena de reversão.

§ 3° As alienações de bens imóveis feitas na conformidade da presente Lei 
serio obrigatoriamente comunicadas ao órgão próprio responsável pelo patrimônio da Uniio.

$ 4o Fica a  Caixa de Construções de Casa para o Pessoal do Ministério da 
Marinha dispensada do pagamento de emolumentos devidos aos Cartórios de Registros de 
Imóveis, quando da transcrição das transferências dos bens, alienados em conformidade com 
o "caput" deste artigo.

A rt 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,

Mensagem n° 643  ̂ ^ 4  1 9  $ 4 , tfó F c d & t

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a  honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Marinha, o anexo projeto de lei que "Dispõe 
sobre a alienação de imóveis de propriedade da União, sob a  jurisdição do Ministério da 
Marinha".

Brasília, em 14 de «wentoro de 1991.

Ç. C + ÍM —

Avison0 1.288 -AL/SG.

’ E m  14 de novembro de 1991.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria » Mensagem do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Repflblica, acompanhada de Exposição#de Motivos dos Senhores Ministres 
de Estado da Marinha, do Exército, d* Infra-Estrutura, da Agricultura e Reforma Agrária 
«Secretários do Meio Ambiente e de Assuntos Estratégicos da Presidência da Republica, 
relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a Política Nacional dc Recursos Hídrico;, cria 
o Sistema NarionnJ de Gerenciamento de Recursos Hídricos, altera a  redaçdo do artigo 
1* da Lei n° 8.001, de 13 de março de 1990, que* modificou a Lei n* 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989, e  d£ outras providíndas'.

Atenciosamente,

O
OTO AGRIPINO MAIA 

$ecretário*Geral Interino da 
Presidência da República

Ao Senhor
Deputado INOCÈNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. r

PROJETO DE LEI N° 2.250, DE 1991
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N° 643/91

Dispõe sobre a alienação de imóveis de propriedade da 
União, sob a jurisdição do Ministério da Marinha.

CXS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÂ0 E SERVIÇO Pfl 
BLICO; DE DEfESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO CART.54) - ART.24, II).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

ArL 1° Fica o Ministério da Marinha autorizado a  alienar à Caixa de 
Construções de Casas para o Pessoal do Ministério da Marinha ~ CCCFMM, a  título oneroso

" ê X p C S l C Ã c i  J)E  M o T H / 0 5  n  t>r:  í > i 'T U 6 f l '- '  ^

DO j c N H c * .  Al r M I S —(S-O p é  Esr/tH c1 J>fl M AR ltln/t

• EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para 
tratar de assunto relativo ao problema habitacional, que aflige a 
sociedade brasileira e,portando, a família naval, parcela da nossa 
sociedade, ligada a este Ministério.

Como ê do conhecimento de Vossa Excelência, o problema
em questão tem se agravado nos últimos anos, devido, principalmen
te, aos áltos custos dos imóveis e à perda do poder aquisitivo do 
nosso pessoal.

No âmbito deste Ministério, a demanda por moradia pró
pria vem se acentuando drasticamente, sobretudo na área do Rio de
Janeiro, onde há a maior concentração da coletividade naval, em ra
zão das atuais dificuldades para a aquisição e, até mesmo, para a 
locação de inoveis, tanto devido à insuficiência da oferta como em 
virtude dos elevados preços de mercado à vista dos níveis salariais 
vigentes.

O Ministério da Marinha, já de há muito tempo preocupa 
do com o ptoblema, vem procurando enfrentã-lo através da Caixa de 
Construções de Casas para o Pessoal do Ministério da Marinha
(CCCPMM), Autarquia Federal vinculada a este Ministério, criada pe
la Lei nc 18B de 15 de janeiro de 1936, que tem por propósito pro
porcionar a aquisição de moradia própria ao pessoal da Harinha do 
Brasil.

Aquela Autarquia vem estudando o assunto à procura de 
um modo de tornar viáveis empreendimentos que ofereçam condições ha


